
INDICAÇÃO Nº 
1554
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Paulínia como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

Paulínia possui situação geográfica e clima privilegiados. Com a instalação de um dos maiores pólos petroquímicos da América Latina, Paulínia desenvolveu-se, muito com relação ao transporte municipal, serviço médico, odontológico, obras sociais, escolas e moradias. 

O Município foi contemplado pela abundância do verde e flores que se fazem presente nas ruas, praças e parques, formando um ecossistema de milhares de exemplos de flora, fauna e fonte de águas minerais que proporcionam ao visitante um constante e agradável convívio com a natureza. 
Essa exuberância natural é comprovada nos seguintes pontos turísiticos: o Terminal Turístico do Parque da Represa "Juiz Pelatti", conhecido como "Mini Pantanal", onde foram catalogadas mais de uma centena de espécies de aves; o Jardim Botânico Municipal "Adelelmo Piva Júnior", localizado em área de 86.000 metros quadrados e destinado à preservação de espécies de plantas nativas e exóticas do Brasil; o Parque Ecológico "Armando Muller", o qual, encravado bem no centro da cidade, compreende uma área de aproximadamente 65.000 metros quadrados, onde a natureza se faz presente em lagos e diversas espécies animais e vegetais.
Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Paulínia apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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